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d) Um representante dos serviços locais do Minis-
tério da Educação;

e) Um representante do Instituto Português da
Juventude;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social;

g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante das associações de pais;
l) Um representante da Santa Casa da Misericór-

dia de Albufeira.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de
Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Loulé, ao presidente da Câmara Municipal de Albu-
feira e à presidente do Instituto de Reinserção Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções 30 dias após a publicação da presente portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 17 de Março de 1998.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

Portaria n.o 217/98
de 3 de Abril

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca de Lagos, com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca de Lagos, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.

2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;

c) Um representante do Centro Regional de Segu-
rança Social;

d) Um representante dos serviços locais do Minis-
tério da Educação;

e) Um representante do Instituto Português da
Juventude;

f) Um representante das instituições particulares
de solidariedade social;

g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante da Polícia de Segurança

Pública;
l) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de
Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Portimão, ao presidente da Câmara Municipal de
Lagos e à presidente do Instituto de Reinserção Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções 30 dias após a publicação da presente portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 17 de Março de 1998.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

Portaria n.o 218/98

de 3 de Abril

O Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio, regula a
criação, a competência e o funcionamento das comissões
de protecção de menores em todas as comarcas do País,
determinando que a respectiva instalação seja declarada
por portaria do Ministro da Justiça.

Acções de informação e articulação entre todas as
entidades públicas e particulares intervenientes foram
já desenvolvidas na comarca de Olhão, com vista à ins-
talação da respectiva comissão de protecção.

Assim, ao abrigo do n.o 2 do artigo 22.o do Decre-
to-Lei n.o 189/91, de 17 de Maio:

Manda o Governo, pelo Ministro da Justiça, o
seguinte:

1.o É criada a Comissão de Protecção de Menores
da Comarca de Olhão, que fica instalada em edifício
da Câmara Municipal.
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2.o A Comissão de Protecção de Menores é cons-
tituída, nos termos do artigo 13.o do Decreto-Lei
n.o 189/91, de 17 de Maio, pelos seguintes elementos:

a) Um agente do Ministério Público;
b) Um representante do município;
c) Um representante do Centro Regional de Segu-

rança Social;
d) Um representante dos serviços locais do Minis-

tério da Educação;
e) Um representante do Instituto Português da

Juventude;
f) Um representante das instituições particulares

de solidariedade social;
g) Um psicólogo;
h) Um médico, em representação do Centro de

Saúde;
i) Um representante da Guarda Nacional Repu-

blicana;
j) Um representante da Polícia de Segurança

Pública;
l) Um representante das associações de pais.

3.o A Comissão de Protecção poderá deliberar que
dela façam parte outros membros, nas situações pre-
vistas no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 189/91, de 17 de
Maio.

4.o Nos 30 dias seguintes à publicação da presente
portaria, as entidades que integram a Comissão de Pro-
tecção indicarão o seu representante e respectivo subs-
tituto ao procurador da República no círculo judicial
de Faro, ao presidente da Câmara Municipal de Olhão
e à presidente do Instituto de Reinserção Social.

5.o O psicólogo referido na alínea g) do n.o 2.o será
designado por alguma das instituições que integram a
Comissão ou que com ela colaborem.

6.o A Comissão de Protecção é presidida por um dos
seus membros, rotativamente e pela ordem indicada no
n.o 2.o da presente portaria, com mandato de dois anos,
não prorrogável.

7.o A Comissão de Protecção de Menores inicia fun-
ções 30 dias após a publicação da presente portaria.

Ministério da Justiça.

Assinada em 17 de Março de 1998.

Pelo Ministro da Justiça, José Luís Lopes da Mota,
Secretário de Estado da Justiça.

MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Despacho Normativo n.o 24/98

O Decreto-Lei n.o 177/94, de 27 de Junho, criou o
Programa Estratégico de Dinamização e Modernização
da Indústria Portuguesa — PEDIP II.

No âmbito daquele diploma foi estabelecido, no seu
artigo 3.o, que a prossecução dos objectivos do Programa
se concretiza através de sistemas de incentivos, desen-
volvidos através de regimes de apoio.

O Despacho Normativo n.o 545/94, de 29 de Julho
(IIDG01), alterado pelos Despachos Normativos
n.os 7/95, de 13 de Fevereiro, e 40/95, de 7 de Agosto,
veio regular o Sistema de Incentivos a Estratégias de
Empresas Industriais — SINDEPEDIP, estabelecendo,

no seu artigo 2.o, os regimes de apoio, alguns dos quais
se encontram subdivididos em acções.

Acontece que, face à recente criação da acção C,
«Apoio à certificação no domínio do ambiente, ao
registo no EMAS e à atribuição do rótulo ecológico
a produtos», integrada no Regime de Apoio à Promoção
da Qualidade Industrial, é necessário alterar o referido
artigo 2.o

Assim, determina-se o seguinte:
O artigo 2.o do Despacho Normativo n.o 545/94, de

29 de Julho, alterado pelos Despachos Normativos
n.os 7/95, de 13 de Fevereiro, e 40/95, de 7 de Agosto,
passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 2.o

Âmbito

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

a) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
c) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
d) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
e) Regime de Apoio à Promoção da Qualidade

Industrial, compreendendo:

Apoio à certificação e à calibração;
Apoio à implementação de sistemas de gestão

pela qualidade total;
Apoio à certificação no domínio do ambiente,

ao registo no EMAS e à atribuição do
rótulo ecológico a produtos;

f) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
g) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
h) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
i) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Ministério da Economia, 12 de Março de 1998. —
O Ministro da Economia, Joaquim Augusto Nunes de
Pina Moura.

Despacho Normativo n.o 25/98

Através do Despacho Normativo n.o 550/94, de 29
de Julho (IIDE0105), alterado pelo Despacho Norma-
tivo n.o 6/97, de 7 de Fevereiro, foi aprovado o Regime
de Apoio à Promoção da Qualidade Industrial do Pro-
grama Estratégico de Dinamização e Modernização da
Indústria Portuguesa — PEDIP II.

Na sequência da introdução da acção C — Apoio à
certificação no domínio do ambiente, ao registo no
EMAS e à atribuição do rótulo ecológico a produtos,
torna-se imprescindível a realização de novos ajusta-
mentos ao regime estabelecido para prossecução dos
objectivos a atingir, aproveitando-se ainda esta opor-
tunidade para proceder a outras alterações que a expe-
riência colhida durante a aplicação deste regime de
apoio tornou necessárias.

Assim, determina-se:
Os artigos 1.o, 2.o, 5.o, 6.o, 8.o, 9.o, 10.o, 11.o e 12.o

e o anexo ao Despacho Normativo n.o 550/94, de 29


